
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
GABINETE DO DEPUTADO ROOSEVELT VILELA - GAB. 14

EMENDA 

SUBSTITUTIVO AOS PROJETOS DE LEI Nº 356/2019 E 1.268/2020

(Do Senhor Deputado Roosevelt Vilela - Relator pela CCJ)

Institui  o  ensino  domiciliar  no  Distrito
Federal e dá outras providências.

         A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

CAPITULO l

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. 1º Fica instituída a educação domiciliar no âmbito do Distrito Federal.

Art. 2º Considera-se educação domiciliar a modalidade de ensino solidária em que a família
assume a responsabilidade pelo desenvolvimento pedagógico do educando, ficando a cargo do Poder
Executivo acompanhar e fiscalizar o desenvolvimento dos discentes.

§ 1º A educação domiciliar visa o pleno desenvolvimento da criança e do adolescente, além
do seu preparo para o exercício da cidadania e a sua qualificação para o trabalho.

§ 2º A educação domiciliar, como direito humano reconhecido internacionalmente, é regida
pelos princípios da liberdade educacional e do pluralismo pedagógico.

§ 3º  A  educação  domiciliar  é  considerada  como  ensino  utilitarista  ou  por  conveniência
circunstancial.

CAPÍTULO II

DO CADASTRO NO REGIME DE ENSINO DOMICILIAR
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Art.  3º  A opção  pela  educação  domiciliar  é  exclusiva  dos  pais  ou  responsáveis  e  será
exercida através de  registro  direto  na Secretaria  de Estado de  Educação do  Distrito Federal  ou
Entidade de Apoio à Educação Domiciliar (EAED).

§ 1º O registro direto feito pelo responsável na Secretaria de Estado de Educação do Distrito
Federal suprirá a obrigação prevista no art.  55 da Lei  Federal nº 8.069/90, devendo ser emitido
Certificado de Educação Domiciliar (CED).

§ 2º O Certificado de Educação Domiciliar (CED) de que trata o §1º do art. 3º servirá como
documento de comprovação de matrícula e regularidade educacional para todos os fins.

§ 3º A opção pela educação domiciliar poderá ser realizada e renunciada a qualquer tempo,
a critério dos pais ou responsáveis.

§ 4º A família deverá demonstrar a aptidão técnica para o desenvolvimento das atividades
pedagógicas ou contratar profissionais capacitados de acordo com as exigências da Secretaria de
Estado de Educação do Distrito Federal.

Art. 4º. Os discentes que estiverem regularmente cadastrados pela Secretaria de Estado da
Educação do  Distrito  Federal  ou  outro  órgão competente no  sistema  de  ensino  domiciliar  terão
garantidos  todos  os  direitos  relativos  aos  serviços  públicos  de  educação,  sendo  assegurada  a
isonomia de direitos entre os estudantes da educação

regular de ensino e da educação domiciliar naquilo que for compatível.

§ 1º É assegurado aos alunos registrados na modalidade educacional prevista nesta Lei o
direito ao passe livre estudantil no serviço de transporte público e o desconto de 50% sobre preço
efetivamente cobrado, ainda que praticado a título promocional, em espetáculos teatrais e musicais,
exposições  de  arte,  exibições  cinematográficas  e  circenses,  eventos  esportivos,  de  lazer  e
entretenimento e demais manifestações culturais no Distrito Federal.

§ 2º É assegurado ao discente a emissão de documento de identificação que servirá como
instrumento de comprovação de regularidade escolar, para que tenha acesso aos benefícios previstos
no §1º deste artigo.

Art. 5º. Os pais ou responsáveis tem o dever de proporcionar aos seus filhos ou tutelados a
convivência  necessária  ao  adequado desenvolvimento  social  devendo proporcionar  momentos  de
lazer e recreação em horário compatível com a rede regular de ensino.

§ 1º Os estudantes em educação domiciliar regularmente inscritos na Secretaria de Estado
da  Educação  do  Distrito  Federal  terão  garantidos  todos  os  direitos  relativos  aos  programas  de
educação fornecidos na Rede Pública de Ensino do Distrito Federal, no que tange a eventos culturais
como feiras de ciências, olimpíadas educacionais, cursos extracurriculares e outros.

§  2º  Para  cumprimento  do  disposto  no  caput  deste  artigo  deve  ser  elaborado  laudo
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psicossocial a cada seis meses.

CAPÍTULO III

DA AVALIAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

Art. 6º. Os estudantes domiciliares têm o direito de obter as certificações de conclusão dos
ciclos de aprendizagem mediante processo de avaliação que terá o mesmo nível de exigência das
avaliações exigidas aos alunos da educação regular de ensino.

§ 1º O Poder Executivo regulamentará a periodização e os critérios de avaliação que serão
adotados para fiscalizar a qualidade de ensino dos alunos regularmente inscritos no ensino domiciliar.

I - Os estudantes domiciliares terão o direito de serem avaliados, para fins de certificações de
conclusão dos ciclos de aprendizagem, em níveis acima ao do processo regular do ensino público
para a sua idade;

II - No ato regulamentar deverão ser estabelecidos os critérios para atender ao disposto no
inciso I, não podendo restringir o acesso às avaliações dos níveis acima abaixo de 3.

§ 2º A Secretaria de Estado da Educação deverá garantir a vaga para os alunos egressos do
ensino domiciliar que não tiverem aproveitamento ou desejarem retornar ao ensino regular por outro
motivo superveniente.

Art. 7º. É facultado a Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal realizar parcerias
com entidades de apoio a educação domiciliar para realizar a avaliação dos alunos que estiverem
inseridos no regime domiciliar.

Art. 8º. O desempenho do discente deve ser avaliado com base nos conteúdos ministrados
na Rede Pública de Ensino do Distrito Federal, equivalente ao aluno inscrito no regime regular de
ensino.

§ 1º O desempenho satisfatório garante ao estudante domiciliar a certificação do respectivo
ciclo de aprendizagem ao qual foi submetida em avaliação, em caso de desempenho insatisfatório, a
certidão não será concedida.

§ 2º  A  Secretaria  de  Estado  de  Educação  do Distrito  Federal  manterá  banco  de  dados
avaliativos dos alunos em educação domiciliar.

§ 3º No caso de alunos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e outras
enfermidades ou limitações, as avaliações devem ser adaptadas às suas características individuais.
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CAPÍTULO IV

DAS ENTIDADES DE APOIO À EDUCAÇÃO DOMICILIAR (EAED)

Art. 9º. A Secretaria de Estado de Educação deverá realizar o cadastro das famílias que
optarem pela educação domiciliar.

§1º  As Entidades  de Apoio à  Educação Domiciliar  (EAED) podem fazer  o  cadastro das
famílias previstas no caput deste artigo.

§2º A Secretaria de Estado de Educação deverá disponibilizar serviço de consultoria, digital
ou presencial,  aos pais ou responsáveis para tirar dúvidas quanto aos conteúdos programáticos,
avaliações e outras dúvidas que possam surgir durante o período de aprendizagem.

Art. 10. As entidades optantes pela educação domiciliar, com ou sem fins lucrativos, podem
se cadastrar junto a uma Entidade de Apoio à Educação Domiciliar (EAED) que fará o cadastro em
seu banco de dados e posteriormente encaminhará à Secretaria de Estado da Educação do Distrito
Federal.

Parágrafo Único.  As Entidades  de Apoio  à  Educação Domiciliar  (EAED) cadastradas  na
Secretaria de Ensino de Educação servirão como instituição privadas de apoio aos pais de educandos
em ensino domiciliar.

Art.  11.  Incumbe  a  Secretaria  de  Estado  de  Educação  do  Distrito  Federal  fazer  o
credenciamento das Entidades de Apoio à Educação Domiciliar (EAED), devendo ser divulgado em
seu sítio eletrônico, disponibilizando banco de dados dos discentes, avaliações e outras informações
necessárias ao desenvolvimento da atividade.

Parágrafo Único.  As Entidades  de Apoio à Educação Domiciliar  serão responsáveis  por
abastecer e atualizar as informações junto ao órgão responsável pela divulgação dos dados.

CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 12. É vedada a opção pela educação domiciliar aos pais ou responsáveis condenados
pelos crimes previstos no Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Parte Especial, Título VI)
, na Lei nº 8.069, de 1990, na Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, na Lei nº 11.340, de 7 de agosto
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de 2006, na Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006.

Art. 13. A presente Lei será regulamentada pelo Poder Executivo.

Art.  14.  Esta  Lei  entra  em  vigor  no  prazo  de  quarenta  e  cinco  dias,  a  partir  da  sua
publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda visa unir o que havia de melhor nos Projetos de Lei  n.º 356/2019 e
1268/2020, a fim da proposição atingir a melhor eficácia.

Foi adicionado ainda por este relator, dispositivos que visam garantir a disponibilização do
serviço  de consultoria  aos pais  ou  responsáveis  para  que possam tirar  suas  dúvidas  quanto  ao
conteúdo programático, disciplinas, avaliações e quaisquer outras que possam surgir.

O outro dispositivo é autorizar os alunos que se dediquem e tenham maior facilidade de
aprendizagem poderem fazer avaliações para níveis acima dos que são disponibilizados para sua
idade regularmente. Essa possibilidade atenderia aos alunos que tenham mais facilidade e aos que se
dediquem mais a conseguirem imprimir seu próprio ritmo de aprendizagem e, consequentemente,
atingir seus objetivos no seu próprio tempo.

Sala das Comissões, 

DEPUTADO ROOSEVELT VILELA

PSB
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